PROJETO DE LEI Nº 008/2019
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


       A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte:
L E I
        Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2019, no montante de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) nas seguintes classificações orçamentárias:
09      SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE
005       RECURSO VINCULADO
0010          SAÚDE
0302             ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0059                 BLOCO DE INVESTIMENTOS  NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
1009                    MATERNIDADE – REDE CEGONHA – EMENDA 18001
3.4.4.90.52.00.000000 Equipamento e Material Permanente __________R$  150.000,00;
09      SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE
005       RECURSO VINCULADO
0010          SAÚDE
0302             ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0059                 BLOCO DE INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
1010                    HOSPITAL GERAL – EMENDA 18002
3.4.4.90.52.00.000000  Equipamento e Material Permanente _________R$  110.000,00.
         Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior o superavit do exercício de 2018, no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), recurso 4506.
            Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
            DOIS IRMÃOS, RS, 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,
PREFEITA MUNICIPAL.
	


JUSTIFICATIVA
                     Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 008/2019 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
                   A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente visando a abertura de crédito especial no valor de R$ 260.000,00 para o recurso 4506, na dotação 3.4.4.90.52.0000000000 –  Equipamento e Material Permanente. Através de repasse efetuado pelo Fundo Nacional de Saúde, em dezembro/2018, o Município recebeu o valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) à título de “Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde”, importância originada de Emenda Parlamentar individual do exmo. sr. José Fogaça a qual, através das propostas ns. 11437.2960001/18-001 e 11437.2960001/18-002, privilegiou-se o Hospital São José. O valor servirá para aquisição de equipamentos, nos quais estão contemplados, entre outros: bomba de infusão, carro de emergência, gerador de energia e aparelho de ultrassonografia. Assim, para que se possa utilizar este recurso no corrente ano de 2019, necessário se faz que o mesmo seja acrescentado no respectivo orçamento. Tão logo o mesmo será aprovado, será dado inicio ao processo de licitação.
                    Salienta-se, ainda, que com a construção da unidade de urgência/emergência junto ao Hospital, há necessidade de uma nova fonte de energia, pois o gerador que atualmente lá se encontra disponível, não será capaz de suportar toda esta estrutura. Portanto, proporcionando segurança ao serviço prestado, segue nestas propostas a aquisição de um gerador de energia de potência mínima estipulada em 140.0/128.0 kvas (regime de operação contínua/Stand-by).
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,
PREFEITA MUNICIPAL.

	


